
CONTRATO

 
 
 
 

1º Aditivo Contratual nº 22/2024 – SGA

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA
ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA.

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001- 66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a Empresa ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 15.096.281/0001-03, estabelecida à
Avenida Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo Plaza, 33º andar, Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Emerson Jose Duarte Lins de
Araujo, CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no procedimento SEI nº 19.09.02349.0011235/2024-83, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao contrato nº 022/2024-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

 

1. O presente instrumento tem por objeto a inclusão na CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato Nº 22/2024  SGA, da subcláusula 1.2.4, prevendo a manutenção
corretiva, preventiva e controle de acesso ao prédio do PALACETE FERRARO (Anfrísia Santiago), que passará a ter a seguinte redação:

 

1.2.4 Para o PALACETE FERRARO (Anfrísia Santiago), em Nazaré:

a) Um portão;

b) Um motor com placas de controles para automações de portão;

c) Uma controladora para automações do portão;

d) Um dispositivo para acionamento individual de abertura e fechamento dos portões, com botões.

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

 

2.1 As modificações no objeto contratual implicam na majoração do valor global do contrato no montante de R$ 9.912,00 (nove mil, novecentos e doze reais),
correspondendo a 5,74% sobre o valor contratual original atualizado, que passa de R$ 172.597,92 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e
noventa e dois centavos) para R$ 182.509,92 (cento e oitenta e dois mil, quinhentos e nove reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

 
 

2.2 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual será de R$ 7.604,58 (sete mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos),
conforme a seguir discriminado:
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Item (descrição) Qtd
Total

Valor
unitário/
mês

Valor
mensal total

Equipamentos instalados na sede CAB

Catracas:

03 (três) catracas comuns com leitor para cartão de
proximidade Mifare e cofre coletor de cartões;
01(uma) catraca para portadores de necessidades
especiais com leitor para cartão de proximidade
Mifare e cofre coletor de cartões;

04 R$ 400,00 R$1.600,00

Controladoras (especificações):

Controladoras de acesso a Portas (Central de
Inquérito  G1 e Promotorias Criminais  G2) com
02 (dois) módulos de biometria embarcada (Central
de Inquérito  G1 e Promotorias Criminais  G2)

02 R$ 143,00 R$ 286,00

Cancelas Veicular:

04 (quatro) cancelas com braço de 3,0m;

01 (uma) cancela com braço de 3,5m;

O sistema de cancelas é composto dos seguintes
itens:

02 (dois) totens com interfones e urnas para
inserção de cartões; 06 (seis) totens com interfones;

09 (nove) laços indutivos para detectar passagem ou
presença de veículos;

04 (quatro) robôs com placas de controles para
automações dos portões;

01 (um) dispositivo para acionamento individual de
abertura e fechamento das cancelas e dos portões,
com 07 (sete) botões;

05 R$ 68,00 R$ 340,00

Equipamentos instalados na sede Nazaré:

Controladoras:

Controladoras de Acesso às Portas (CSI), com 05
(cinco) módulos de biometria embarcada (CSI).

05 R$ 143,00 R$ 715,00

Equipamentos instalados no Palacete Ferraro:

Motor com placas de controles para automações de
portão 01 R$ 200,00 R$ 200,00

Controladora para automações do portão 01 R$ 143,00 R$ 143,00

Dispositivo remoto para acionamento individual de
abertura e fechamento dos portões, com botões 01 R$ 70,00 R$ 70,00

Equipamentos instalados na sede Feira de Santana

Catracas comuns com leitor para cartão de
proximidade Mifare e cofre coletor de cartões 02 R$ 713,00 R$ 1.426,00

Controladora de acesso à porta, com 01 (um)
módulo de biometria embarcado 01 R$ 143,00 R$ 143,00

Manutenção do Software FORACESSO (licença
para 5.000 usuários)

01 R$ 2.681,58 R$ 2.681,58

Total mensal
R$ 7.604,58
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2.3 Para o fornecimento de equipamentos e peças, nos termos do item 4.7 do contrato 22/2024 -SGA, considera-se o valor estimado anual de R$ 91.254,96
(noventa e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do valor anual contratado para
execução dos serviços.

 

 

2.4 Para efeito de previsão, dá-se ao contrato 22/2014 - SGA o valor global anual de R$ 182.509,92 (cento e oitenta e dois mil, quinhentos e nove reais e
noventa e dois centavos), sendo R$ 91.254,96 (noventa e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para a execução dos serviços, e
R$ 91.254,96 (noventa e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para o fornecimento de equipamentos e peças, conforme
indicado no subitem 2.3;

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo contratual para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.

 

Salvador, 2024.

 

 
ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA
Emerson Jose Duarte Lins de Araujo

Representante legal
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por EMERSON JOSE DUARTE LINS DE ARAUJO em 15/06/2024, às 20:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 17/06/2024, às 19:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1105154 e o código CRC 65C1045D.

19.09.02349.0011235/2024-83 1105154v14
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CONTRATO

                                                                                                                                                                                                                                                                     
                            2º Termo Aditivo - Contrato nº 22/2024 – SGA

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2024 SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA  ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA , CNPJ sob o nº 15.096.281/0001-03, por seu
representante legal, Sr. Emerson Jose Duarte Lins de Araujo, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Avenida
Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo Plaza, 33º andar, Salvador-BA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual Ba nº
14.634/2023, e, ainda, observado o constante no procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024- DADM, protocolado sob o nº
19.09.02349.0000749/2024-13 , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 22/2024-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as
partes, relativo a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva (assistência técnica), com atualização software
ForAcesso, nas plataformas de controle de acesso predial, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia na capital e em Feira de Santana,
conforme especificações constantes deste instrumento de acordo com o indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 22/2024-SGA fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 21 de
março de 2025 até 20 de março de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade Orçamentária/Gestora

40101/0003

 

Ação (P/A/OE)

2000

Região

9900

Destinação de Recursos

100

Natureza da Despesa

33.90.39.000

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, inclusive no tocante a preços
unitários e globais.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

                                                                                                               Salvador, 25 de fevereiro de 2025.

 

 

                                                                                                                ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA

                                                                                                                Emerson José Duarte Lins de Araújo

                                                                                                                              Representante Legal

 

 

                                                                                                                  Ministério Público do Estado da Bahia

Contrato 2º Aditivo (1437366)         SEI 19.09.02349.0000299/2025-64 / pg. 1



                                                                                                                         André Luis Sant´Ana Ribeiro

                                                                                                                  Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMERSON JOSE DUARTE LINS DE ARAUJO - Usuário Externo, em 25/02/2025, às 16:33, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 25/02/2025, às 17:35, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1437366 e o código CRC 8AAAF547.

19.09.02349.0000299/2025-64 1437366v2
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